
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 098/2017 

Substitui membros da Comissão Especial, constituídos pelo 
Decreto 81/2017. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a informação de que a Servidora Celma Azevedo Leite, 
nomeada como presidente da comissão para apurar irregularidades da Associação de 
Moradores dos Jardins Unidos e Panorama, entrará em gozo de férias em tempo não 
hábil para iniciar e finalizar os trabalhos da comissão; 

DECRETA: 

Art. 1°. Substituir os membros que compõem a Comissão do Processo 
Administrativo, na seguinte forma: 

a) Presidente: ANA LUCIA LEPRE, portadora do R.G. n.°4.291.310-3 
SSP/PR e do CPF n.° 599.411.389-15, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços, pelo regime C.L.T, lotada na Secretaria Municipal de Administração; 

b) Membro: GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, portadora do R.G. 
1.206.442 — SSP/PR, e CPF n.° 209.289.989-91, ocupante do cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços, pelo regime C.L.T, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda; 

c) Membro: FATIMA APARECIDA FERRARESSO, portadora do R.G 
n°.4.263.561-8 SSP/PR e do CPF n.°791.101.429-91, ocupante do cargo de carreira de 
Fiscal de Tributos, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda; 

d) Suplente: ALUISIO OSORIO DOS SANTOS, portador da cédula de 
identidade RG n°. 941.595 SSP/PR e do CPF n°. 101.797.809-30, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar técnico Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

e) Comissão de Apoio: CARLA PHÃMELA BALBINO FAVARO, brasileira, 
inscrita no CPF n.° 054.309.639-41, Assessora Especial I, lotada na Secretaria Municipal 
da Procuradoria de Assuntos Jurídicos. 

Art. 2°. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da 
Comissão ora constituída, porém, sem ônus ao Município. 
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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de maio de 2017. 
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